CAPÍTULO 2 - TRIBUTO. DEFINIÇÃO. NORMA JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. NATUREZA JURÍDICA. ESPÉCIES. CLASSIFICAÇÕES. NATUREZA JURÍDICA ESPECÍFICA. PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS EXISTENTES NA ORDEM JURÍDICA BRASILEIRA.

2.1. DEFINIÇÃO

ART. 3o do CTN. A idéia ou conceito de tributo, em torno da qual se desenvolve o Direito Tributário, possui, enquanto instituto jurídico, definição legal.

Diz o art. 3o do Código Tributário Nacional: "Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada".

Nesses termos, a definição de tributo pode ser decomposta em seis traços ou características inafastáveis. São elas: a) prestação pecuniária; b) compulsória; c) em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir; d) não constitua sanção de ato ilícito; e) instituída em lei e f) cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.   

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. O tributo é pago em unidades de moeda de curso forçado (atualmente, em reais). Não há, em regra, tributo in natura (pago em bens) ou in labore (pago em trabalho).

Segundo a Lei n. 8.880, de 1994 (art. 2o), e a Lei n. 9.069, de 1995 (art. 1o), o real é a unidade do Sistema Monetário Nacional, tendo curso legal e poder liberatório em todo território nacional. Ademais, a lei pode fixar, em caráter excepcional, que determinados bens possuem poder liberatório para o pagamento de tributos, a exemplo da Lei n. 10.179, de 2001 (art. 6o), quanto aos títulos da dívida pública federal vencidos e expressamente enumerados no diploma legal.

JURISPRUDÊNCIA. No julgamento da ADInMC n. 2.405, o Supremo Tribunal Federal, modificando posição anterior, entendeu que os entes da Federação podem estabelecer, em leis específicas, regras de quitação de seus próprios créditos tributários. No caso em análise, admitiu-se como válida lei estadual que instituía dação em pagamento de créditos tributários. Em momento posterior, por ocasião do julgamento da ADIN n. 1.917, o STF reconheceu a inconstitucionalidade de lei distrital que previa a quitação de débitos tributários mediante dação em pagamento de materiais destinados a atender a programas governamentais. Houve ofensa, segundo o STF, a exigência: a) de processo licitatório (art. 37, inciso XXI, da Constituição) e b) de definição de nova hipótese de extinção de crédito tributário por lei complementar (art. 146, inciso III, da Constituição).

COMPULSÓRIO. A exigência tributária é obrigatória e, portanto, independe da vontade ou da adesão voluntária do contribuinte. Nesse sentido, é comum qualificar a obrigação de pagamento dos tributos como decorrente de lei ou ex lege.

JURISPRUDÊNCIA. No julgamento da ADIN n. 2.056, o STF afastou a natureza tributária de determinada contribuição estadual justamente pela falta de compulsoriedade.

EM MOEDA OU CUJO VALOR NELA SE POSSA EXPRIMIR. A exigência tributária pode ser expresso em moeda (exemplo: reais) ou por intermédio de indexadores (exemplos: ORTN, OTN, BTN, UFIR).

QUE NÃO CONSTITUA SANÇÃO DE ATO ILÍCITO. As penalidades pecuniárias ou multas não se incluem no conceito de tributo. Isso significa que o pagamento do tributo não decorre da infração de determinado comando legal. Pelo contrário, se algo é pago por descumprimento de uma lei não se trata de tributo. Exemplo simples dessa afirmação é o pagamento de multa pela não utilização de cinto de segurança nos veículos automotores em movimento.

Entretanto, o fato gerador de um tributo pode ocorrer em circunstâncias ilícitas, embora ele em si não seja um ilícito. Assim, quando uma pessoa aufere rendimentos mediante a exploração do “jogo do bicho” ou do tráfico ilícito de entorpecentes, o tributo (no caso, o imposto de renda) é devido. Não será realizada uma pesquisa da forma, ou do caminho utilizado, para percepção dos rendimentos, apenas que existe o acréscimo patrimonial, ou seja, ocorreu o fato gerador do imposto. 

	Ausência de

disponibilidade

econômica


	CAMPO DA LICITUDE

TRABALHO ASSALARIADO


	Disponibilidade

econômica

(FATO GERADOR 

DO IR)

	
	TRÁFICO DE ENTORPECENTES

CAMPO DA ILICITUDE
	

	Momento

inicial
	Momento intermediário

(tributariamente irrelevante)
	Momento

final


JURISPRUDÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal  (HC n. 77.530) e o Superior Tribunal de Justiça (HC n. 7.444) reconhecem a juridicidade do fato gerador ocorrer em circunstâncias ilícitas e fazer nascer obrigações tributárias.

INSTITUÍDA EM LEI. Só existe a obrigação de pagar o tributo se uma norma jurídica com força de lei, ordinária ou complementar, estabelecer a exigência. Assim, um decreto (expedido pelo Presidente da República) ou uma portaria (expedida pelo Ministro da Fazenda, pelo Secretário da Receita Federal do Brasil ou pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional) não podem criar ou instituir tributos. Ressalte-se que no universo tributário as expressões “criar tributo” e “instituir tributo” são tidas como sinônimas.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. Esse traço conceitual (“instituída em lei”) possui enorme importância e decorre do chamado princípio da legalidade tributária. Ele está expressamente previsto na Constituição (art. 150, inciso I) e tem os seus contornos definidos no Código Tributário Nacional (art. 97)
. 

JURISPRUDÊNCIA. A pacífica e reiterada jurisprudência do STF admite a instituição ou aumento de tributos, que não reclamem tratamento por lei complementar, por intermédio de medidas provisórias (RE n. 138.284, RE n. 146.733, entre outros). 

COBRADA MEDIANTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA PLENAMENTE VINCULADA. Na atividade de fiscalização e exigência dos tributos devidos, a autoridade não goza de liberdade para agir segundo sua conveniência ou aplicar critérios ou parâmetros que não estejam conformados na legislação tributária. Nesse sentido, a vinculação referida é justamente à legislação tributária.  

DISCRICIONARIEDADE. Assim, são extremamente raros e limitados os espaços de atuação discricionária (decisão por uma certa conduta entre várias possíveis e lícitas) da autoridade tributária. Dois exemplos dessa excepcional discricionariedade são: a) a conformação dos programas de fiscalização (quem será fiscalizado, quando o procedimento será efetivado e quais os objetos de verificação) e b) o lucro arbitrado, quando não conhecida a receita bruta, será determinado através de procedimento de ofício, mediante a utilização, a critério  da autoridade lançadora, de uma entre oito alternativas de cálculo (percentual do lucro real conhecido, ativo circulante, capital, patromônio líquido, compras de mercadorias, folha de pagamento e de certas compras, valor devido a empregados, aluguel devido de matérias -primas, conforme o art. 51 da Lei n. 8.981, de 1995).

EFEITO VINCULANTE ADMINISTRATIVO. Mantém estreita relação com essa última característica do tributo o chamado mecanismo do “efeito vinculante administrativo”. Esse compreende os procedimentos necessários para a não-constituição de crédito tributário ou extinção, parcial ou total, de crédito já constituído quando a jurisprudência pacificada do STF ou do STJ, conforme o caso, apontar nesse sentido (crédito indevido por razões de inconstitucionalidade ou ilegalidade)
. O “efeito vinculante administrativo”, por interferir na atividade (vinculada) de constituição de créditos tributários pelos agentes da Administração Tributária, foi instituído e é regulado por lei (art. 131 da Lei n. 8.213, de 1991; art. 77 da Lei n. 9.430, de 1996 e art. 19 da Lei n. 10.522, de 2002).    

ART. 9o DA LEI N. 4.320/1964. Encontra-se outra definição legal de tributo no art. 9o da Lei n. 4.320, de 1964. Segundo aquele dispositivo: "Tributo é a receita derivada, instituída pelas entidades de direito público, compreendendo os impostos, as taxas e contribuições, nos termos da Constituição e das leis vigentes em matéria financeira, destinando-se o seu produto ao custeio de atividades gerais ou específicas exercidas por essas entidades". 

RECEITA PÚBLICA. O disposto no art. 9o da Lei n. 4.320, de 1964, impõe o acréscimo de mais uma característica à noção de tributo: ser receita pública. Portanto, não basta que o Poder Público cobre ou exija determinada exação para identificá-la como tributo. A destinação aos cofres públicos é crucial na identificação da presença de uma exigência tributária. 

JURISPRUDÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal não incluiu o FGTS na seara tributária justamente por não ser receita pública (RE n. 100.249)
. Nessa linha, a Súmula n. 353 do STJ estabelece que “as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS”.

2.2. NORMA JURÍDICO-TRIBUTÁRIA

A exigência de instituição do tributo por lei, como destaca a definição presente no art. 3o do Código Tributário Nacional, impõe que os elementos componentes do instituto devem estar definidos na lei de criação da exação. 

Tradicionalmente, conforme dispõe o art. 97, incisos III e IV, do Código Tributário Nacional, são identificados cinco elementos indispensáveis à criação do tributo: a) fato gerador; b) base de cálculo; c) alíquota; d) sujeito passivo e e) sujeito ativo. 

FATO GERADOR. Consoante o disposto no art. 114 do Código Tributário Nacional, fato gerador (abstrato) é a situação necessária e suficiente para fazer nascer, quando de sua ocorrência, a relação jurídico-tributária (obrigação tributária).

O fato gerador pode ser analisado ou desdobrado em três aspectos ou dimensões: a) material; b) espacial e c) temporal.

ASPECTO MATERIAL DO FATO GERADOR. Consiste na substância do fato considerado. Normalmente, pode ser expresso na forma de um verbo e um complemento. Exemplo, para o caso do IPTU: “ser proprietário”.

ASPECTO ESPACIAL DO FATO GERADOR. Significa a delimitação do local ou limites geográficos do fato eleito pelo legislador tributário. Para o IPTU pode ser  assim apontado: “perímetro urbano do Município ou do Distrito Federal”.

ASPECTO TEMPORAL DO FATO GERADOR. Compreende a definição do momento em que o fato especificado pelo legislador ocorre. Exemplo para o IPTU: “o primeiro dia do ano”.

BASE DE CÁLCULO. A base de cálculo ou base imponível consiste na grandeza ou quantidade utilizada para mensurar ou medir o fato gerador. Assim, o valor venal (de venda em condições normais do mercado) do imóvel ou do veículo são as bases de cálculo do IPTU e IPVA, respectivamente.

ALÍQUOTA. Conjugada com a base de cálculo, a alíquota permite definir precisamente o valor da prestação tributária. São duas as formas ou espécies de alíquotas: a) percentual ou ad valorem e b) específica ou ad rem.

PERCENTUAL ou AD VALOREM. A alíquota é uma porcentagem ou fator a ser aplicado sobre a base de cálculo. Exemplo: 3% de R$ 100.000,00 (valor venal de um imóvel).

ESPECÍFICA ou AD REM. A alíquota corresponde a um valor aplicado sobre uma quantidade. Exemplo: R$ 500,00 por metro cúbico de combustível.

VALOR FIXO. Existem situações específicas e residuais em que a prestação pecuniária tributária é representada por valor fixo. Amolda-se a essa hipótese a cobrança de um certo valor em reais para a emissão de um documento. Exemplo: taxa de R$ 156,00 para confecção de um passaporte.

O caso mais conhecido de tributação por valor fixo está previsto no art. 9o, parágrafo primeiro, do Decreto-Lei n. 406, de 1968. O dispositivo em questão admite expressamente a tributação da prestação de serviços, sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, por meio de “alíquotas fixas”. A expressão “alíquotas fixas” evidencia um equívoco de redação. A definição, em verdade, busca um recolhimento de valor determinado (ou fixo) de ISS independentemente da base de cálculo.

A Lei Complementar n. 123, de 2006, prevê dois casos de cobrança tributária em valores fixos: a) contribuintes enquadrados no SIMPLES NACIONAL que aufiram receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00, para o recolhimento do ICMS e do ISS (art. 18, parágrafo dezoito) e b) escritórios de contabilidade, para o recolhimento do ISS (art. 18, parágrafo vinte e dois). 

SUJEITO PASSIVO. É a pessoa natural ou jurídica obrigada, por lei, a cumprir a exigência tributária pagando o tributo devido.

SUJEITO ATIVO. É a pessoa indicada em lei como destinatária do recolhimento do tributo devido.

REGRA-MATRIZ DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. Os elementos componentes da exigência tributária, quando organizados abstrata e logicamente, dão lugar à norma jurídico-tributária ou regra-matriz de incidência tributária
. A norma tributária, assim como as normas jurídicas de uma forma geral, apresenta uma hipótese (previsão de um fato) e uma conseqüência (previsão do surgimento de uma relação jurídica denominada de obrigação tributária) que vai se instalar, onde e quando acontecer o evento cogitado na hipótese. Assim, a norma jurídico-tributária apresenta a seguinte estrutura lógica:

	  Se Cm [v+c] + Ce + Ct então deve ser Cp [Sa + Sp] + Cq [Bc x Al]




Onde: Cm=critério material, v=verbo, c=complemento, Ce=critério espacial, Ct=critério temporal, Cp=critério pessoal, Sa=sujeito ativo, Sp=sujeito passivo, Cq=critério quantitativo, Bc=base de cálculo e Al=alíquota.

Um exemplo, com o IPTU, ilustra bem a estrutura da norma jurídico-tributária. Se alguém for (verbo) proprietário, titular do domínio útil ou possuidor de bem imóvel (complemento) no perímetro urbano (critério espacial) no 1º dia do ano (critério temporal) então como proprietário (sujeito passivo) deve pagar ao Município (sujeito ativo) uma determinada quantia composta pela multiplicação do valor venal do imóvel (base de cálculo) por 1% (alíquota).

2.3. NATUREZA JURÍDICA

NATUREZA JURÍDICA. A natureza jurídica ou característica fundamental do tributo, considerada sua acepção mais comum, é ser o objeto da prestação presente na relação jurídico-obrigacional de dar decorrente de lei (ou ex lege). Ao contrário das obrigações privadas (civis e comerciais), onde predomina a autonomia da vontade e o acordo entre as partes, a obrigação tributária, como se vê a partir do próprio conceito de tributo, nasce ou surge com a ocorrência de uma situação estabelecida em lei onde a vontade do contribuinte é irrelevante.

2.4. ESPÉCIES DE TRIBUTOS

ESPÉCIES DE TRIBUTOS. O art. 5o do Código Tributário Nacional e o art. 145 da Constituição Federal elencam 3 (três) espécies de tributos. No entanto, a própria Constituição disciplina, no Título XI - DA TRIBUTAÇÃO, outras 2 (duas) modalidades, tipos ou espécies tributárias. Assim, vem se generalizando o entendimento de que existem 5 (cinco) modalidades, tipos ou espécies de tributos, a saber: impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições sociais. Essas últimas também são conhecidas como especiais ou parafiscais.

O Código Tributário Nacional contempla definições legais para as primeiras três espécies do gênero tributo. Nesse sentido, encontram-se nos artigos 16, 77 e 81 da lei de normas gerais do Sistema Tributário Nacional as seguintes disposições, respectivamente:

"Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica".

"As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição".

"A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado".

Vale registrar não ter o legislador constituinte, ou mesmo o da lei de normas gerais do Sistema Tributário Nacional, fixado expressamente definições para as duas últimas espécies de tributos (empréstimos compulsórios e contribuições sociais).

Esses últimos tributos são identificados e apartados dos demais em função de certos traços caracterizadores específicos. O empréstimo compulsório é tributo restituível e causal. Já a contribuição social apresenta destinação constitucional específica (para a seguridade social, para as corporações, para intervenção no domínio econômico, entre outros).

JURISPRUDÊNCIA. Em inúmeras decisões, o Supremo Tribunal Federal identificou claramente a existência de cinco espécies de tributos na ordem jurídico-tributária conformada pela Constituição de 1988 (RE n. 138.284 e RE n. 146.733, entre outros). Em decisões específicas, versando sobre contribuições sociais, essas exações foram expressamente consideradas como espécies de tributos (RE n. 146.733, ADC n. 1, ADCMC n. 8 e ADINMC n. 2010, entre outras). 

2.5. CLASSIFICAÇÕES

Existem inúmeras classificações para os tributos segundo os mais variados critérios
. Destacam-se, a seguir, aquelas mais relevantes.

VINCULADOS ou NÃO-VINCULADOS. Os primeiros são aqueles em que o fato gerador compreende uma atuação ou atividade do Estado em relação ao contribuinte. São as taxas, onde está presente uma prestação de serviço específico e divisível ou o exercício do poder de polícia (fiscalização), e as contribuições de melhoria, onde desponta a realização de uma obra pública. Os tributos não-vinculados, precisamente os impostos, não apresentam no seu fato gerador uma atuação ou atividade estatal relacionada diretamente com o contribuinte.

A chamada teoria dos tributos (ou fatos geradores) vinculados e não-vinculados constitui a viga-mestra da construção do Sistema Tributário Nacional. Ela define a competência tributária privativa no campo dos impostos. Assim, cada ente da Federação possui um rol de impostos que pode instituir. Por outro lado, subsiste a competência tributária comum no campo das taxas e contribuições de melhoria.  Portanto, desde que realize o serviço público específico e divisível, a obra ou exercite o poder de polícia, segundo a repartição das competências administrativas, qualquer dos entes estatais pode criar e cobrar taxas ou contribuições de melhoria.

DIRETOS ou INDIRETOS. Os primeiros são aqueles tributos em que o contribuinte não tem possibilidade de transferir o ônus econômico da carga fiscal para um terceiro. O imposto de renda da pessoa física (IRPF) e o imposto predial e territorial urbano (IPTU) são exemplos de tributos diretos. São qualificados de indiretos aqueles tributos em que o contribuinte de direito (mencionado na legislação tributária como obrigado ao pagamento) transfere para terceiro, chamado de contribuinte de fato, o ônus econômico da carga tributária. Essa transferência do encargo tributário, normalmente designada como repercussão econômica, ocorre no imposto sobre produtos industrializados (IPI) e no imposto sobre circulação de mercadorias e serviços (ICMS).

FISCAIS, EXTRAFISCAIS ou PARAFISCAIS. Nos primeiros, o principal objetivo da instituição do tributo é a arrecadação de recursos pecuniários. O imposto de renda é um exemplo clássico. Os tributos caracterizados como extrafiscais perseguem objetivo principal distinto da arrecadação. Normalmente, buscam algum tipo de interferência na atividade econômica. Os impostos aduaneiros (importação e exportação) pertencem a essa categoria. A identificação de tributos como parafiscais utiliza vários critérios. Destacam-se dois principais: a) aqueles cujo objetivo é a arrecadação de recursos para custeio de atividades específicas realizadas paralelamente às funções tradicionais ou clássicas do Estado (liberal). Nessa linha, as contribuições para a Seguridade Social podem ser apontadas como exemplos ou b) aqueles que são arrecadados e cobrados por entes personalizados distintos do ente estatal criador da exação. As contribuições corporativas, financiadoras da fiscalização do exercício de profissões regulamentadas, enquadram-se como parafiscais por esse último critério de distinção.

FIXOS ou PROPORCIONAIS. Nos primeiros, existe um valor determinado a ser pago. Não se cogita de uma base de cálculo. Exemplos: a) R$ 100,00 (cem reais) pela emissão de um documento específico e b) cobrança de valor determinado de ISS na prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, como visto anteriormente. Já os proporcionais são aqueles que variam em função de uma base de cálculo. Nesses casos, a alíquota aplicável pode ser um percentual (ad valorem) ou específica (ad rem). Os tributos proporcionais subdividem-se em PROGRESSIVOS ou REGRESSIVOS, dependendo, respectivamente, se as alíquotas aumentam ou diminuem de acordo com determinado critério.

MONOFÁSICOS ou PLURIFÁSICOS. Os primeiros são aqueles em que a legislação de regência prevê uma única incidência apesar da existência de várias etapas que compõem o ciclo econômico. A CIDE-Combustíveis, em atenção ao disposto no art. 149, § 4o, da Constituição, incide somente na saída de certos combustíveis do estabelecimento do produtor para o distribuidor (atacado). Não há incidência nas operações do distribuidor (atacado) para o posto revendedor (varejo) e nem desse último para o consumidor final. Já os tributos plurifásicos, como o IPI e o ICMS, incidem em vários momentos do ciclo econômico de produção, comercialização e consumo. 

CUMULATIVOS ou NÃO-CUMULATIVO. Os primeiros são aqueles em o tributo pago nas operações anteriores não é considerado nas operações seguintes. Exemplo de tributo cumulativo é o IOF. Os últimos são aqueles em que a legislação de regência estabelece um mecanismo de dedução do valor do tributo pago nas operações anteriores. Os exemplos clássicos de tributos não-cumulativos são o IPI e o ICMS.

BASE ECONÔMICA. Segundo esse critério, consagrado no Código Tributário Nacional para os impostos (Livro Primeiro – Título III), os tributos são apartados em função do conjunto de atividades econômicas similares sobre as quais incidem. Assim, as bases econômicas clássicas da tributação são: a) PATRIMÔNIO, envolvendo o IPTU, o ITR, o ITCMD, o ITBI e o imposto sobre grandes fortunas; b) COMÉRCIO EXTERIOR, abrangendo os impostos sobre a importação, a exportação e os vinculados à importação; c) RENDA, compreendendo o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e d) PRODUÇÃO e CIRCULAÇÃO (de bens e serviços), contemplando o IPI, o ICMS, o ISS e o IOF.

2.6. NATUREZA JURÍDICA ESPECÍFICA DO TRIBUTO

NATUREZA JURÍDICA ESPECÍFICA DO TRIBUTO. Segundo o art. 4o do Código Tributário Nacional, a identificação da espécie tributária se faz mediante análise do fato gerador da respectiva obrigação. São irrelevantes para a determinação, ainda segundo o Código, a denominação, as características formais e a destinação legal do produto da arrecadação.

Assim, se for instituída uma exação denominada de "taxa", mas não se encontre em seu fato gerador a ação estatal correspondente (exercício do poder de polícia ou prestação de serviço específico e divisível), tem-se, em verdade, a criação de um outro tributo. Por outro lado, a criação de um "imposto" a partir de um fato gerador onde esteja presente uma ação estatal, na realidade, faz surgir uma taxa ou contribuição de melhoria (dependendo da ação estatal prevista).

BASE DE CÁLCULO E DETERMINAÇÃO DA ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. Num significativo número de casos, somente a adequada análise da base de cálculo permitirá a identificação segura da espécie tributária tratada. Portanto, quando a base de cálculo mede uma ação estatal, ainda que por estimativa ou presunção, temos um tributo vinculado (taxa ou contribuição de melhoria). Ao revés, quando a base de cálculo mede fato, aspecto ou circunstância alheia ao Estado, existente independente da atuação estatal, temos um tributo não-vinculado (imposto).

DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO. Importa destacar a relevância, como antes referido, da destinação (ou afetação) constitucional do produto da arrecadação de determinado tributo. Com efeito, a definição constitucional de um destino específico para a arrecadação de certo tributo identifica, por excelência, a presença de uma contribuição social (especial ou parafiscal). Nesse sentido, a descrição do fato gerador de uma contribuição social pode conter ou não uma ação estatal, sendo ponto sem maior importância na fixação de sua natureza jurídico-tributária específica. O que deve ser identificada, como ocorre com as contribuições para a seguridade social, a contribuição do salário-educação e a contribuição para o custeio da iluminação pública, é a previsão constitucional de financiamento de certas atividades específicas a partir do tributo.

Vale ainda lembrar que a aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua instituição (art. 148, parágrafo único, da Constituição Federal).

2.7. PRINCIPAIS PRESTAÇÕES PECUNIÁRIAS EXISTENTES NA ORDEM JURÍDICA BRASILEIRA

DEVER JURÍDICO. A teoria geral do direito contempla o dever jurídico como uma categoria, das mais amplas, voltada para retratar condutas que podem ser exigidas dos diversos integrantes da sociedade consoante certas circunstâncias específicas. Assim, o dever jurídico decorre do direito objetivo (conjunto de normas jurídicas), comporta sanção pelo descumprimento e abrange relações creditórias, direitos de personalidade, direitos reais e inúmeras outras situações nos mais variados quadrantes do universo jurídico.

OBRIGAÇÃO. A obrigação é uma espécie de dever jurídico caracterizada pela presença de uma prestação, positiva ou negativa, mensurável economicamente, que o sujeito ativo pode exigir do sujeito passivo. O vínculo que liga o sujeito ativo e o sujeito passivo da obrigação, em torno de uma prestação de conteúdo econômico, é denominado de relação jurídica. 

As principais obrigações presentes na ordem jurídica brasileira, apartadas segundo os regimes jurídicos aplicáveis, definem prestações pecuniárias identificadas como: a) preços (ou preços privados); b) tarifas (ou preços públicos); c) tributos; d) multas (ou penalidades pecuniárias) e e) exigências desprovidas de natureza tributária.

PREÇO OU PREÇO PRIVADO. O preço, ou preço privado, corresponde a prestação pecuniária paga por uma das partes contratantes a outra em função do cumprimento por essa última de uma obrigação de dar ou fazer no âmbito de contratos regidos pelo direito privado ou nos contratos administrativos (quando o Poder Público paga a particular).  

TARIFA OU PREÇO PÚBLICO. Denomina-se de preço público ou tarifa a prestação pecuniária resultante da utilização de serviço público. Esse último pode ser entendido como o fornecimento de utilidades de interesse social submetido à regime jurídico de direito público onde o Estado titulariza o serviço. Já a execução pode ser estatal ou cometida ao particular mediante delegação nas modalidades de concessão, permissão ou autorização. 

A tarifa não possui natureza tributária. Entretanto, não raras vezes é extremamente difícil precisar, no caso concreto, se está presente uma taxa ou uma tarifa. O núcleo dos problemas está, obviamente, nos serviços públicos específicos e divisíveis. Afinal, para os serviços públicos gerais não cabe a instituição de taxas, muito menos preços públicos (ou tarifas). Conforme já mencionado, o financiamento dessas atividades será feito, em regra, pelos impostos. Por sua vez, o exercício regular do poder de polícia não permite a remuneração por meio de preços públicos (ou tarifas), conforme estabelece o Supremo Tribunal Federal (ADInMC n. 2.247).

Para os serviços públicos específicos e divisíveis deve ser analisado o regime jurídico aplicável à exação. A utilização compulsória do serviço público a ser remunerado, assim fixada em lei, denuncia a presença de taxa, inclusive com a possibilidade de exigência pela mera disponibilidade do serviço. Em outras palavras, se o usuário não encontra outra forma juridicamente lícita de satisfazer a sua necessidade, a remuneração do serviço prestado é efetivada mediante taxa. Já a facultatividade e a possibilidade de rescisão demonstram a presença de preço público ou tarifa (Súmula STF n. 545 e REsp n. 665.738). 

JURISPRUDÊNCIA. A remuneração dos serviços de fornecimento de água e recolhimento de esgotos, segundo o STF, possui a natureza de preço público ou tarifa (RE n. 447.536/ED). O STJ, que pugnava pela natureza tributária do valor cobrado pelas concessionárias de serviço público de água e esgoto, revisou sem posicionamento para se alinhar com a jurisprudência do STF (REsp n. 802.559 e EREsp n. 690.609).

MULTA OU PENALIDADE PECUNIÁRIA. Assim como o tributo, a multa ou penalidade pecuniária é uma prestação obrigatória ou compulsória. O traço distintivo que a separa das modalidades tributárias reside na circunstância de sancionar a prática de uma infração ou ilícito, conforme o disposto no art. 3o do Código Tributário Nacional.

EXIGÊNCIAS PECUNIÁRIAS DESPROVIDAS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. Nessa categoria, onde a compulsoriedade as aproximam dos tributos e a exigência em função de fatos jurídicos lícitos as afastam das multas ou penalidades pecuniárias, são encontradas prestações pecuniárias com variados formatos jurídicos e finalidades. Embora não esgote todas as possibilidades, a descaracterização como receita pública, ponto nodal da idéia de tributo, como explicitado no art. 9º da Lei n. 4.320, de 1964, é o principal elemento que as apartam do campo tributário. São exemplos dessa categoria de exações: a) a contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); b) o seguro-obrigatório de veículos (DPVAT) e c) a parcela de solo criado.

FGTS. Justamente por não se caracterizar como receita pública, a contribuição para o FGTS escapa do universo tributário. Nesse sentido, existem precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (RE n. 100.249 e REsp n. 491.326). Registrem-se entendimentos no sentido da natureza tributária da contribuição em tela. No julgamento do RE n. 138.284, por exemplo, o relator, Ministro Carlos Velloso, arrolou duas vezes a exação como tributo, mais especificamente como contribuição social geral.

SEGURO OBRIGATÓRIO. O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, conhecido como "Seguro Obrigatório" e recolhido pelos proprietários dos veículos, foi instituído pela Lei n. 6.194, de 1974. Ao instituir o “Seguro Obrigatório”, a referida lei estabeleceu a fixação de medidas garantidoras do não-licenciamento e não-circulação de veículos automotores de vias terrestres, em via pública ou fora dela, a descoberto do referido seguro. Trata-se, por não ser receita pública, de exigência pecuniária desprovida de natureza tributária.

PARCELA DE SOLO CRIADO. Solo criado é aquele que surge artificialmente em decorrência da atividade humana sobre ou sob o solo natural. Resulta da obra que viabiliza a ultrapassagem de certo limite de área construída. A parcela de solo criado é exigida justamente sobre esse excesso. Embora seja uma exigência pecuniária compulsória e destinada aos cofres públicos, não se ajusta a nenhuma das espécies tributárias desenhadas pelo constituinte e pelo legislador das normas gerais de direito tributário.

JURISPRUDÊNCIA. Ao julgar o RE n. 387047, o pleno do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, reconheceu a licitude da cobrança da parcela de solo criado do Município de Florianópolis como ônus imposto ao proprietário do imóvel e afastou a caracterização de tributo.

SIMPLES e SIMPLES NACIONAL. O Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, criado pela Lei n. 9.317, de 1996, não é um tributo. Trata-se de uma forma simplificada (pagamento unificado) e facultativa de recolhimento de certos tributos. 

Com a edição da Lei Complementar n. 123, de 2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), o SIMPLES foi substituído pelo SIMPLES NACIONAL, mais abrangente. O SIMPLES NACIONAL, assim como o SIMPLES, consiste num regime especial unificado de arrecadação de tributos. Nos termos da lei aludida, mediante documento único de arrecadação, faz-se o recolhimento mensal de uma série de impostos e contribuições (IRPJ, IPI, CSLL, COFINS, PIS/PASEP, ICMS, ISS e Contribuição Previdenciária). 

2.7.1. Quadro demonstrativo das prestações pecuniárias existentes na ordem jurídica brasileira

	REGIME JURÍDICO DE 

DIREITO PÚBLICO


	REGIME JURÍDICO DE DIREITO PRIVADO



	Atividades estatais

típicas


	Serviços

públicos
	Atividades 

econômicas



	TRIBUTOS

Multas

Outras exigências compulsórias


	Tarifas

ou

preços públicos
	Preços 

ou 

preços privados



	CF (arts):

145

148

149


	CF (arts):

175
	CF (arts):

170

173




�	 Veja o tratamento mais detalhado acerca do princípio da legalidade tributária no capítulo 3.


�	 Texto: Efeito Vinculante Administrativo em Matéria Tributária: Virtudes e Vicissitudes. Autor: Aldemario Araujo Castro. Disponível em: http://www.aldemario.adv.br/efevin2.htm.


�	 Texto: Constitucionalidade da exigência pecuniária, efetivada pelo Poder Público, desprovida de natureza tributária. Autor: Aldemario Araujo Castro. Disponível em: http://www.aldemario.adv.br/exigpecu.htm.


�	 Quem melhor trata do tema na literatura luso-hispano-americana é Paulo de Barros Carvalho. Cf. QUEIROZ, Mary Elbe. Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Barueri, SP: Manole, 2004, p. 103.


�	 “O que precisa ficar claro, como já salientei acima, é que não há que se falar em classificação mais ou menos adequada, ou, o que é pior, em classificação mais ou menos moderna. Classificações ou são coerentes e metodologicamente sólidas, ou são contraditórias – quando, por exemplo, são misturados diversos critérios distintivos – e, por isso, pouco ou nada úteis”.PRINCÍPIOS E REGRAS: mitos e equívocos acerca de uma distinção. Virgílio Afonso da Silva. Disponível em: <http://direitosfundamentais.net/2008/06/03/ainda-as-regras-e-os-principios-o-artigo-de-virgilio-afonso-da-silva/>. Acesso em: 6 mar. 2012.
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